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Informação Jurídica n° 42/2019 

Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça 

Proposição: Projeto de lei ordinária n° 16/2019 

Assunto: Agendamento de consultas médicas por telefone 

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. 
AGENDAMENTO 	TELEFÔNICO 	DE 
CONSULTAS 	MÉDICAS. 	INICIATIVA 
PARLAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 
SUJEITA A1/4  COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO 
DE 	INICIATIVA. 	PARECER 	PELO 
ARQUIVAMENTO DA PROPOSIÇÃO. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do vereador Eliseu Latczuk, 

que visa estabelecer o agendamento telefônico de consultas médicas para pacientes 

idosos ou portadores de deficiência. 

2. A proposição veio acompanhada de justificativa  (fl.  02). 

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o  art.  70 do Regimento Interno. 

É o breve relato. 

ANALISE JURÍDICA 

4. A proposição está acometida de inconstitucionalidade formal. 

5. A Lei Orgânica Municipal elenca as matérias de iniciativa privativa do 

Prefeito:  

Art.  37 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I — criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta, autárquica e fundacional; 
II — criação, estruturação, atribuições e extinção de secretarias 
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municipais e de órgãos da administração pública;  
III  - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade, aposentadoria, disponibilidade, beneficios, 
vantagens e reajustes da administração direta, autárquica e fundacional 
do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal; 
IV — matéria orçamentária. 
Parágrafo único. A iniciativa privativa de leis do Prefeito não elide o 
poder de alteração da Câmara Municipal, exceto se esta comprometer o 
objetivo principal da matéria. [grifei] 

6. 0 projeto cria atribuição para os órgãos de saúde que até então não 

existiam. Tal matéria é de incumbência do Prefeito, que é quem teria a legitimidade 

para deflagrar o processo legislativo. 

7. De rigor o reconhecimento de invasão da esfera privativa de competência 

do Chefe do Poder Executivo, com violação ao principio da reserva da 

administração, na forma do disposto nos artigos 7°, caput, e 87,  III  e IV, da 

Constituição do  Parana  (aplicáveis aos Municípios, por força do  art.  4° da 

Constituição Paranaense). 

8. Nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE 
ESTABELECE 0 AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA 
PACIENTES PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CIDREIRA. Compete privativamente ao Prefeito 
Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
municipal  (art.  73 da Lei Orgânica do Município de Cidreira e  art.  82, VII da 
CE). Tem-se invasão direta na competência privativa do Prefeito, lei de 
iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre agendamento telefônico 
de consultas médicas em Unidades de Saúde do Município. Ofende, também, 
a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear do 
principio da separação dos poderes (CF  art.  2°). Precedentes do STF e desta 
Corte. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNANIME. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade N° 70053768081, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Marco Aurélio  Heinz,  Julgado em 19/08/2013) 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, tratando-se de projeto acometido de vicio de 

constitucionalidade formal, opina-se pelo arquivamento da proposição. , 
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10. Atento, ainda, que a análise da proposição por esta Procuradoria não 

substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de 

inconstitucionalidade formal. 

E o que tinha a informar. 

Pitanga, 17 de abril de 2019.  
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